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D E S P 

APRGVADO 
(PRESIDENTE) 

11 ABR. 2019 
Em 

REQUERIMENTO N.°: 
	0853 

Informar a respeito da construção da Casa do Turista 

CONSIDERANDO que ainda no governo Pannunzio foi iniciada a construção 

da Casa do Turista, situada nas imediações da avenida Dom Aguirre: 

CONSIDERANDO que a obra foi abandonada há alguns meses, já durante o 

governo Crespo, e encontra-se com paredes levantadas, mas com muito trabalho pendente 

para a conclusão; 

CONSIDERANDO que tal edificação tem como objetivo receber visitantes de 

outras cidades oriundos do turismo de negócios ou lazer, e visa oferecer informações sobre nosso 

município; 

CONSIDERANDO que o valor da obra está orçado em pouco mais de R$ 

474 mil; 

CONSIDERANDO que o contrato com a empresa responsável pela 

construção teria sido rompido pelo Executivo por descumprimento dos termos; 

CONSIDERANDO que os tapumes da obra foram vandalizados e a 

edificação está acessível a qualquer pessoa, podendo ser danificada ou furtada; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 
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1) O valor total da obra foi mantido ou houve algum aditivo ao contrato? 

2) Qual o motivo do rompimento do contrato? Qual o valor pago e qual será a 

postura do Executivo em relação à empresa? Ela teve de devolver parte dos valores 

recebidos? 

3) Como está o processo de contratação de uma nova empresa? 

4) Favor enviar o edital original da obra e o novo edital (caso haja nova 

licitação) para a conclusão da obra. 

5) Por que a obra está com os tapumes danificados, sem qualquer 

supervisão da Guarda Civil Municipal? 

6) Houve furtos registrados no local? 

7) Qual a previsão inicial de entrega da Casa do Turista? Qual a estimativa 

atual para a entrega e para o início de funcionamento do serviço? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja 

encaminhada dentro do prazo legal, sob pena de infração aos §§ 2° e 30  do art. 104 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos 

documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 10 de abril de 2019. 
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